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DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

A Prefeitura de Serra Negra 
esteve presente no 39º Con-
gresso de Secretários Muni-
cipais de Saúde do Estado de 
São Paulo, promovido pelo 
Conselho de Secretários Mu-
nicipais de Saúde do Estado 
de São Paulo (COSEMS/SP). O 
evento foi realizado entre os 
dias 08 e 10 de abril de 2026, 
na cidade de Santos/SP.

Neste ano o congresso teve 
como principais enfoques a 

transformação digital e o uso 
da inteligência artificial na saú-
de, além dos desafios e pers-
pectivas do Sistema Único de 
Saúde (SUS) diante do enve-
lhecimento da população.

A participação de Serra Ne-
gra reforça o compromisso da 
administração municipal com 
a busca por inovação, qualifi-
cação dos serviços e aprimo-
ramento contínuo do atendi-
mento à população.

Serra Negra busca inovações em 
Inteligência Artificial e Saúde 
Digital em congresso estadual

Secretaria de Saúde organiza 
protocolo de assistência ao 

autismo: da atenção básica à 
especializada

No dia 10 de abril, a Secre-
taria Municipal de Saúde 
realizou uma importante 
atividade formativa com os 
profissionais da rede, abor-
dando o fluxograma de 
atendimento à pessoa com 
Transtorno do Espectro Au-
tista (TEA), da atenção bási-
ca à especializada.

A organização e o alinha-
mento desses fluxos são 

essenciais para garantir um 
cuidado mais integrado, 
ágil e humanizado, permi-
tindo que cada profissional 
compreenda seu papel na 
rede e contribua para um 
atendimento mais eficaz, 
assegurando à pessoa com 
TEA e sua família um acom-
panhamento contínuo, 
qualificado e centrado em 
suas necessidades.
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Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 053/2026, 
tipo menor preço unitário, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR FORMAÇÃO CONTINUADA 
PARA OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, conforme quantida-
des e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referên-
cia. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no 
dia 7/5/2026, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.
br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, a partir do dia 16/4/2026, no site do Município, através do 
portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 15 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 185/2026

PROCESSO Nº 235/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 031/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRO-
DUTOS PARA O CANIL MUNICIPAL. 

Aos 13 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 

no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL AGROPECUÁRIA CARPARO LTDA 
CNPJ nº: 56.780.901/0001-06
Endereço: R FRANCISCO BERTOZZO, 18, SETOR TERREO, JAR-
DIM SANTO ANTONIO, SAO MANUEL-SP, CEP: 18.654-052
Telefone/E-mail: (14) 3841-2150 / (14) 9982
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9-8870 - licitacaoscarparo@hotmail.com
Representada por	 : Marco Antonio Targa Scarparo
CPF		  : 407.970.358-93

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 031/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-

to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 9.268,50 (NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 186/2026

PROCESSO Nº 235/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 031/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRO-
DUTOS PARA O CANIL MUNICIPAL. 

Aos 13 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
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KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA
CNPJ nº: 09.251.627/0001-90
Endereço: R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, B. 
PQUE. INDUSTRIAL, ARAÇATUBA/SP, CEP. 16.075-370
Telefone/E-mail: (18) 3621-2782 – licitacao2@kcrequipamen-
tos.com.br
Representada por: MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

CPF		  : 226.722.708-80

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 031/2026, 

bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 5.198,00 (CINCO MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
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Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 187/2026

PROCESSO Nº 235/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 031/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRO-
DUTOS PARA O CANIL MUNICIPAL. 

Aos 13 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MELL BUDRI DIAS 44262897850
CNPJ nº: 46.941.653/0001-76
Endereço: R Benedito Wenceslau Ferreira, 205 – Jardim Colo-
nial – Jundiai/SP – CEP: 13.219-801
Telefone/E-mail: (11) 4586-8156 – supllies@supllies.com.br
Representada por: MELL BUDRI DIAS
CPF: 442.628.978-50

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 

registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 031/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 438,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
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1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 188/2026

PROCESSO Nº 235/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 031/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRO-
DUTOS PARA O CANIL MUNICIPAL. 

Aos 13 dias do mês de ABRIL de 2026, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-

dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: RODRIGO TORRES FONSECA ME
CNPJ nº: 18.175.211/0001-20
Endereço R Prof. Lourival Gomes Machado, 189 - Santana - São 
Paulo/SP - CEP: 02.021-050
Telefone/E-mail: (11) 98124-1881 (11) 97359-3668 – contate.
ace@gmail.com
Representada por: RODRIGO TORRES FONSECA
CPF: 415.103.288-66

. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajus-
te. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 07 (sete) dias corridos contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 031/2026, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
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firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação conforme Decreto n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 1.684,50 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
010/2026. A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de 
São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, na modalidade de Concorrência Eletrônica, 
sob o nº 010/2026, tipo menor preço, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECOMPOSIÇÃO DE DRENA-
GEM E REFORMA DO MURO NA EMEB DR GERALDO DE FARIA 
LEMOS PINEHIRO, conforme especificações contidas no Anexo 
I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será 
às 09:00 horas no dia 06/05/2026, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 16/04/2026, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 15 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 052/2026, 
tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCA-
VEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS, conforme quantidades e 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A 
abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 
04/05/2026, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.
br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, a partir do dia 16/04/2026, no site do Município, através 
do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. 
Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Ne-
gra, 15 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

RATIFICAÇÃO. CREDENCIAMENTO Nº 002/2026. OBJETO: CRE-
DENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, PESSOAS JURI-
DICAS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA. Nos termos 
do Art. 72, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação e pela 
equipe de apoio e RATIFICO o Credenciamento/Inexigibilidade 
em tela as empresas: ANTONIO B. ALVES ME. 28.409.412 ISAEL 
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LEANDRO DE OLIVEIRA ME. Serra Negra, 09 de abril de 2026. 
Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 165/2026 (Processo Ad-
ministrativo n.º 300/2026) REABERTURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE PRIMEIROS SOCORROS    R$ 6.419,20 PERÍODO 
DE PROPOSTAS. De 15/04/2026 – 08:00H Até 23/04/2026 – 
08:29H
PERÍODO DE LANCES. De 23/04/2026 – 08:30H. Até 23/04/2026 
– 14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secre-
taria de Governo realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 23/04/2026.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 15/04/2026, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 15 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 178/2026 (Processo Ad-
ministrativo n.º 325/2026) CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CARREGADOR DE BATERIA COM 
AUXILIAR DE PARTIDA.  R$ 2.288,78 PERÍODO DE PROPOSTAS. 
De 15/04/2026 – 08:00H Até 23/04/2026 – 08:29H
PERÍODO DE LANCES. De 23/04/2026 – 08:30H. Até 23/04/2026 
– 14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secre-
taria de Governo realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 23/04/2026.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 15/04/2026, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 15 de abril de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº179/2026     PROCESSO Nº 326/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO DE GRELHAS, CHAPAS E  TELHAS GALVANIZADAS “, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte inte-
grante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail:  compras02@serranegra.sp.gov.
br, até às 17:00h do dia 22 de abril de 2026. As propostas serão 

julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser soli-
citadas no mesmo e-mail descrito acima. Serra Negra, 15 abril 
de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Municipal

[]DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2026.
PROCESSO Nº 331/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DA 
BOMBA DE COMBUSTIVEL”, com a finalidade de obter propos-
tas adicionais de eventuais interessados. O modelo da propos-
ta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa 
de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
cotacao@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 22 de abril 
de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defini-
dos no Termo de Referência. Demais informações encontram-
-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.

Serra Negra, 15 de abril de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 181/2026.
PROCESSO Nº 332/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “MATERIAIS 
DE PAPELARIA”, com a finalidade de obter propostas adicionais 
de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apre-
sentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação 
e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.
serra@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 22 de abril 
de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defini-
dos no Termo de Referência. Demais informações encontram-
-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.

Serra Negra, 15 de abril de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BOCAIUVA COMERCIO E SERVIÇOS
OBJETO: MATERIAIS DIVERSOS PARA PODA
VALOR: R$ 2.152,20
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2026
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: AGRO PECUARIA DITINHO
OBJETO: MATERIAIS DIVERSOS PARA PODA
VALOR: R$ 3.490,00
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 154/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: S.G.N COMERCIO DE FIO E LINHAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÃS
VALOR: R$ 6.394,00
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: NOVA AUTO PEÇAS DE ITAPIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO
VALOR: R$ 1.198,00
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANJOS MANUTENÇÃO E COM. DE MÁQUINAS
OBJETO: MANUTENÇÃO EM APARELHO DE ACADEMIA
VALOR: R$ 2.460,00
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 152/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MM DE SOUSA DISTRIBUIDORA
OBJETO: REFORMA DE TOLDO
VALOR: R$ 4.599,00
DATA: 15/04/2026

EXTRATO DE CONTRATO.
INEXIGIBILIDADE Nº 83/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: A ESTÂNCIA MORRO GRANDE- CENTRO DE REA-
BILITAÇÃO SOCIAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PSIQUIÁTRICA 
VALOR: R$ 132.000,00
DATA: 15/04/2026

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESTIMATIVA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EVENTUAL E PARCELADA DE SERVIÇOS DE CAIXA DE DIREÇÃO 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS.
Assim os interessados que atendam ao objeto deverão enviar 

orçamento contendo os valores de acordo com as especifica-
ções dos produtos/materiais/serviços, em papel timbrado e 
com identificação dos dados da empresa, devidamente assina-
da pelo responsável, através do e-mail: cotacao@serranegra.
sp.gov.br, até às 17h00min do dia 24 de abril de 2.026 e/ou até 
a coleta do número mínimo de cotações necessárias. Maiores 
informações pelo telefone (19) 3892-9700, no horário comer-
cial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos faculta-
tivos. 
Serra Negra, 15 de abril de 2026. Diderot Camargo Netto - Se-
cretário Municipal de Governo	

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 
Nº. 001/2026. OBJETO: "CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PER-
TENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL - BALNEÁ-
RIO E SERVIÇOS DE SAÚDE E BEM-ESTAR". DATA: 13/05/2026 
– 09H00M. LOCAL: Sala de Licitação – Centro Administrativo 
Prefeito Jesus Adib Abi Chedid, Sito À Rua Nossa Senhora Do 
Rosário, Nº 630, Centro, Serra Negra/SP. O Edital em intei-
ro teor estará à disposição dos interessados, a partir do dia 
16/04/2026, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) ou ainda ser retirado gratuitamente no balcão do 
setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Serra Negra em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo 
o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, 
pendrive, etc). Informações: (19) 3892- 9700. Serra Negra, 15 
de Abril de 2026. Sr. Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Municipal.

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR a(o) senhora(o) PAULO 
LIMA DOS SANTOS a realizar a limpeza do SEU IMÓVEL, localizado à 
RUA SEBASTIÃO FARIA MENDES, LOTE 28, QUADRA P, ALTO DAS 
PALMEIRAS, no prazo de 15 dias após a publicação deste. Na ausência 
de manifestação, será aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 14 de abril de 2026. 

GUILHERME ANTUNES VICENTE ALVES 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 

EDITAL 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2027 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra, através 

da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, torna público que realizará 

Audiência Pública, para discussão e recebimento de propostas para a elaboração 

da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2027, atendendo ao disposto do artigo 

48, parágrafo único, da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), conforme segue: 

Dia: 17 de abril de 2026 - sexta-feira - horário: 18h. 

Dia: 18 de abril de 2026 - sábado - horário: 10h. 

Local: Mercado Cultural “Prefeito José Pedro Salomão” - Rua Tiradentes, no 25. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 07/2026 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
  

A Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público que 
realizará, na forma prevista no Decreto nº 4.401 de 19/05/2015, alterado pelos Decretos nºs 5.149 de 01/02/2021 e 
5.267 de 30/06/2021, a abertura de inscrições para o preenchimento de vagas para Contratação Temporária de 
Excepcional Interesse Público dos cargos abaixo especificados, providos pelo Regime Celetista. O Processo Seletivo 
Simplificado será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade 
com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e divulgação de todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Serra Negra, por meio da Secretaria de Governo, Departamento 
de Recursos Humanos e da Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 219 de 13 de abril de 2026. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado divulgadas no site www.serranegra.sp.gov.br e 
na Prefeitura, onde serão afixados quadros de avisos. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos 
são os estabelecidos na tabela abaixo:  
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE E REQUISITOS  

Cargos 
Vagas 

 
 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vencimentos 

R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Motorista de Transporte Escolar 03 44 1.974,37 
Ensino Fundamental Completo + CNH “D” ou 

superior + Curso de Transporte Escolar + Curso de 
Transporte Coletivo + Prova Prática.  

 
  

1.4 - Benefício: Cesta Básica ou Vale Alimentação. 
 

1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.6 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

 
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Processo Seletivo Simplificado estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 
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2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente no Setor de Protocolo da Prefeitura de Serra Negra (Centro de 
Convenções), situada à Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, Serra negra – SP, no período de 
16/04/2026 a 30/04/2026 das 08:00 às 17:00h (horário de Brasília). 

 
2.3 - 
 

Será aceita apenas uma inscrição por candidato(a). 

2.4 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no Rh da Prefeitura, no período de recurso, mediante a apresentação de 
documentação comprobatória. 
 

 
CAPÍTULO 3 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
3.1 - O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas: 

1. Inscrição e entrega de Curriculum com foto e entrega de Títulos; 
2. Prova Prática. 
3. Classificação 
4. Convocação 

 
3.2 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 
3.3 - Os comprovantes - títulos (diplomas, certificados, declaração de conclusão de cursos, experiência profissional, 
etc.), deverão ser entregues no ato da inscrição em cópias simples. 
 
 

CAPÍTULO 4 – DAS NORMAS 
 
 
 
4.1 - As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 
publicará o resultado da avaliação dos currículos e títulos.  
 
4.2 - O resultado da avaliação dos Currículos e Títulos será publicado no Diário Oficial do dia 04/05/2026.  
 
4.3 - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
1ª etapa deste Processo Seletivo Simplificado.  
 
4.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova prática, munido DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

• Documento de inscrição no Processo Seletivo Simplificado;  
• RG ou outro documento de identificação (com foto);  
 

4.4.1 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento oficial 
de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  
 
 
 

CAPÍTULO 5 – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
5.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio 
de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos.  
 
5.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “10” (dez) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 
5.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  
 
5.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 05 (cinco) pontos na prova prática.  
 
5.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 05 (cinco) pontos na prova prática será desclassificado do Processo 
Seletivo Simplificado.  
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CAPÍTULO 6 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
6.1 -   A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente (maior para o menor) de pontos resultantes da 
soma dos pontos obtidos, conforme quadro de pontuação apresentado abaixo: 

• Experiência profissional: 01 ponto (a cada 01 ano de experiência comprovada, limitado a 5 pontos); 
• Outros cursos na área de atuação: 0,5 ponto (para cada curso c/60 horas ou mais);  
• Ensino Médio Completo para os cargos com exigência de ensino fundamental completo (0,5 ponto);  

 
 
 

 
6.2 –  
 

Em caso de empate nas etapas de avaliação do Processo Seletivo Simplificado, terá preferência o candidato que 
tiver, sucessivamente:  
• Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
• Maior idade. 

 
  
 

CAPÍTULO 7 - DO RESULTADO FINAL 
 
 
 
7.1 - A nota final do candidato será a soma do resultado da Avaliação do Curriculum + Prova Prática + os Pontos dos 
Títulos, conforme item 6.1 e 6.2 do presente edital. 
 
7.2 - O resultado final referente a esse Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do Município e no 
site da Prefeitura – www.serranegra.sp.gov.br. 
 
 
 

CAPÍTULO 8 - DOS RECURSOS 
  

 
 

8.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
Protocolar o recurso no endereço do órgão avaliador: Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, Serra negra – 
SP, no setor de protocolos; 

8.2 - Os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 
divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) do resultado do Processo Seletivo Simplificado em todas as suas fases. 
 

8.3 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax. 
 
 

CAPÍTULO 9 – DA CONVOCAÇÃO PARA O CARGO 
 
 
9.1 - O provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada 

a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite fixado por lei. 
 

9.2 - A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação/exercício, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

 
9.3 - A convocação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e todas as fases do 

Processo Seletivo Simplificado e, por ocasião do processo de contratação, à apresentação dos seguintes 
documentos: 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – original; 
• Cédula de Identidade – original mais 1 (uma) cópia; 
• Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP – original mais 1 (uma) cópia; 
• Cadastro de Pessoas Físicas – CPF regularizado – original mais 1 (uma) cópia; 
• Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa – original mais 1 (uma) cópia; 
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• Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa – original mais 1 (uma) 
cópia (quando do sexo masculino); 

• Comprovante de Residência (conta de água ou energia elétrica) – original mais 1 (uma) cópia; 
Nota: se a conta de água ou energia não estiver no nome do candidato, deverá apresentar também 
comprovante de residência no qual conste o nome do candidato (qualquer correspondência) ‐ original mais 1 
(uma) cópia; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se solteiro, Certidão de Nascimento – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se casado, Certidão de Casamento – original mais 1 (uma) cópia; 
• Se divorciado, Certidão de Casamento com averbação – original mais 1 (uma) cópia; 
• Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 14 anos – original mais 1 (uma) cópia; 
• Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos – original mais 1 (uma) cópia; 
• Comprovante da Declaração de Bens (Imposto de Renda) referente ao ano anterior à data de admissão – 

original mais 1 (uma) cópia; 
• Uma foto 3x4 (colorida); 

9.4 -   A Prefeitura do Município poderá solicitar outros documentos que julgar necessários. 
 
 

 
CAPÍTULO 10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
 

10.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

10.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará a aceitação integral dos seus termos. 
 

10.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

10.4 - Não obstante as penalidades cabíveis, a Prefeitura de Serra Negra poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição 
ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

10.5 - O órgão realizador do presente Processo Seletivo Simplificado, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
 

10.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e 
as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 
 

10.7 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de “6” (seis) meses, contados da homologação final 
dos resultados, podendo haver prorrogação por até igual período, a critério da Administração. 
 

10.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
 

10.8.1  - A convocação será feita por Telegrama e quando não encontrado, será convocado por publicação. 
 

10.8.2  - O prazo para o candidato assumir a vaga após a convocação será de 05 (cinco) dias. 
  

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Serra Negra – SP, 14 de abril de 2026. 
 
 

Elmir Kalil Abi Chedid 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES 
 
 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Dirige os veículos de transporte escolar da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando 

diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo: o estado dos pneus, 

os níveis de combustível, água, óleo do Carter, testa freios, parte elétrica e outros mecanismos para 

certificar-se de suas condições de funcionamento e segurança - Dirige o veículo, obedecendo ao Código 

Nacional de Trânsito, seguindo itinerários estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais 

solicitados ou determinados - Solicita os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando 

apresentarem qualquer irregularidade - Efetua reparos de emergência e troca de pneus no veículo, 

garantindo a sua utilização em perfeitas condições - Recolhe o veículo após a liberação da Chefia Imediata, 

deixando-o estacionado e fechado corretamente para possibilitar a sua manutenção e abastecimento - 

Observa e controla os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a 

plena condição de utilização - Mantém o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso - 

Zela pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicita, quando 

necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos - Verifica se a documentação do veículo a ser utilizado 

está completa, bem como devolve à chefia imediata quando do término da tarefa - Realiza anotações, 

segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 

educandos transportados, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 

organização e controle da Administração - Transporta os educandos e auxiliares de atividades escolares, 

garantindo a segurança dos mesmos - Observa o limite de passageiros preestabelecidos - Controla e 

orienta o embarque e desembarque dos educandos e monitores para evitar acidentes - Pratica a direção 

defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes - Transporta materiais para abastecimento dos 

órgãos da Secretaria Municipal de Educação, além de documentos administrativos, quando necessário - Dá 

assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal em casos de sinistros e 

panes dos veículos - Executa outras tarefas correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Educação 

e pelo Prefeito Municipal. 

 
 
 


